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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA -

LEI N
º 

1. 786/04 

DE 08 DE JULHO DE 2004 

DISPÕE SOBRE 
ORÇAMENTÁRIAS 
FINANCEIRO DE 
PROVIDÊNCIAS . 

AS 
PARA 

2005, E 

DIRETRIZES 
O EXERCÍCIO 

DÁ OUTRAS 

João Cabral Muniz, Prefeito Municipal de Iguape -Estância 
Balneária-, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Art.1 º- Em cumprimento ao disposto nos artigos 165, parágrafo 2°, da 
Constituição Federal, 4°. da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 14 7 a 156 da Lei Orgânica do 
Município de Iguape, esta lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do 
Município para o exercício de 2005, compreendendo: 

I­
II­

III-

IV­

V­

VI-

as prioridades e metas da Administração Municipal; 
a estrutura e organização dos orçamentos; 
as diretrizes gerais para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações; 
as diretrizes relativas às despesas do Município com 
pessoal e encargos sociais; 
as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
Município; 
as disposições finais. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art.2º- Tendo como objetivo maior a melhoria da qualidade de vida do cidadão, 
a Administração Municipal de Iguape estabelecerá prioridades e metas 
para o exercício financeiro de 2005, que deverão observar as seguintes 
diretrizes estratégicas: 

I­
II­

III-

IV-

prover o Município de infra-estrutura básica; 
priorizar os setores sociais da Administração Municipal; 
ampliar a oferta de serviços públicos e garantir a 
permanente melhoria de sua qualidade; 
modernizar a Administração Pública por meio da 
racionalização das rotinas, melhoria do atendimento ao 
cidadão, ampliação do uso da informática, da 
modernização da estrutura administrativa e da 
implantação do sistema de gestão de qualidade total e da 
qualificação permanente dos servidores; 
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